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EXTRATO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
 

18 DE JANEIRO DE 2022 – DOU N° 12 
 
 
SEÇÃO I 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR  

 
PORTARIA Nº 313, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 315, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 316, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 317, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 318, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 319, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 320, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 321, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 322, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
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PORTARIA Nº 323, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 324, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 325, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 326, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam indeferidos os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, nos 
termos do disposto no artigo 44, do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017. 
 
PORTARIA Nº 327, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 328, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 329, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 330, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam indeferidos os pedidos de autorização para os cursos superiores de graduação 
constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação 
Superior citadas, nos termos do disposto no art. 44 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 331, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 332, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 333, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 334, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
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PORTARIA Nº 335, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 336, DE 15 DE JANEIRO DE 2022 
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 337, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 338, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 339, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 340, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 342, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 343, DE 15 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo 
desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do 
disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 341, DE 17 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Fica autorizado o curso de Filosofia, Licenciatura, na modalidade a distância, com 100 
(cem) vagas totais anuais, a ser ofertado pela Faculdade Alfa América, com sede à Avenida 
Presidente Kennedy, nº 4.285, Central, Bairro Aviação, Município de Praia Grande, Estado de 
São Paulo, mantida pela Faculdade Play Ltda., CNPJ nº 05.200.519/0001-37. 
 
PORTARIA Nº 344, DE 17 DE JANEIRO DE 2022  
Art. 1º Fica autorizado o curso de Pedagogia, Licenciatura, na modalidade a distância, com 200 
(duzentas) vagas totais anuais, a ser ofertado pela Faculdade Método de São Paulo, com sede 
à Avenida Jabaquara, nº 1.314, de 1.002 a 1.500 - lado par, Bairro Mirandópolis, Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo, mantida pelo Centro de Ensino Método EIRELI, CNPJ nº 
00.903.975/0001-20. 
 
PORTARIA Nº 345, DE 17 DE JANEIRO DE 2022 
Art. 1º Fica autorizado o curso de Pedagogia, Licenciatura, na modalidade a distância, com 200 
(duzentas) vagas totais anuais, a ser ofertado pelo Centro Universitário Santa Cruz de Curitiba - 
UniSanta Cruz, com sede à Rua Affife Mansur, nº 565, Bairro Novo Mundo, Município de Curitiba, 
Estado do Paraná, mantido pela União Paranaense de Ensino e Cultura - Unipec, CNPJ nº 
76.753.086/0001-95. 
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RETIFICAÇÃO  
Retificar o item 1, anexo I, da Portaria nº 304, de 7 de janeiro de 2022, publicada no DOU, de 11 
de janeiro de 2022, Seção 1, referente à vigência da renovação do Certificado de Entidades 
Beneficentes de Assistência Social (CEBAS) da AS SOCIACAO BRASILEIRA DE 
EDUCADORES LASSALISTAS, inscrita no CNPJ nº 60.916.731/0001-03, nos autos do processo 
nº 23000.013606/2014-14, onde se lê: "1°/01/2015 a 30/12/2017" leiase: "1º/01/2015 a 
31/12/2017". 
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 12, seção I, terça-feira, 18 de janeiro de 2022 
 
 
SEÇÃO II 
 
Não há publicações relevantes para o ensino superior particular.  
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 12, seção II, terça-feira, 18 de janeiro de 2022 
 
 
SEÇÃO III 
 
 Não há publicações relevantes para o ensino superior particular.  
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 12, seção III, terça-feira, 18 de janeiro de 2022 
 
 
 
ACESSO AO CONTEÚDO COMPLETO DOU – SEÇÃO I 
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 12, seção I Completa, terça-feira, 18 de janeiro de 2022 

 
 
 
 

EDIÇÃO EXTRA DOU 11-A SEGUNDA-FEIRA 17/01/2022 
 
 
SEÇÃO I  
 
Não há publicações relevantes para o ensino superior particular.  
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 11-A, seção I, segunda-feira, 17 de janeiro de 2022 
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